INDICAÇÃO Nº 
341
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, de São Paulo, que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias junto aos órgãos competentes, visando destinar recursos, ao Município de Redenção da Serra, com a finalidade de serem realizadas obras no estádio municipal.

JUSTIFICATIVA

O Município de Redenção da Serra possui um único estádio municipal que necessita de obras para melhor atender os munícipes.

Os recursos se destinam a construção de uma pista de atletismo, do sistema de drenagem, reforma completa de dois vestiários; cobertura de arquibancadas, de uma raia para malha, do banco de reserva com cobertura, vestiário para árbitro. Caixa para salto em distância, placar, piscina, quadra com alambrado; iluminação e compra de equipamentos. As obras a serem realizadas estão estimadas no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

O atendimento ao presente pleito permitirá que a comunidade municipal possa se dedicar a pratica de esportes melhorando assim, sua qualidade de vida.

São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB

SPL - Código de Originalidade: 559414 230305 0858


